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ÁREA EMITENTE: SERVIÇO DE RADIOTERAPIA 

 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE RADIODERMITES 

1. Objetivo   

            Orientar correto tratamento das radiodermites, prevenindo complicações e minimizando os efeitos 

colaterais inevitáveis relacionados à pele. 

2. Considerações Gerais 

O paciente pode vir encaminhado pelo técnico em radioterapia, médico ou livre demanda. 
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3. Procedimento 

3.1 Receber cliente; 

3.2 Ouvir queixa do cliente; 

3.3 Solicitar que o mesmo exponha a área com a radiodermite para que possa ser 

avaliada; 

3.4 Se necessário, calçar luvas de procedimento para avaliar radiodermite, retirando-as 

em seguida e higienizando as mãos; 

3.5  Solicitar cartão do paciente e preencher Formulário de Avaliação de Radiodermite 

(Anexo I); 

3.6 Verificar qual produto será mais efetivo para o cliente e fornecer orientações acerca 

do modo e periodicidade de uso, de acordo com protocolo do Setor de Radioterapia; 

3.7 Caso os produtos que sejam indicados estejam disponíveis, disponibilizar para o 

paciente; 

3.8 Agendar reavaliação, quando couber; 

3.9 Solicitar avaliação médica, se necessário; 

3.10 Certificar-se que o paciente compreendeu as orientações; 

3.11 Liberar paciente. 
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ANEXO I:   
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